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ASSEMBUIA LEGISLATIVA

INDICAÇXO Oct-/87.

Sr. Presidente:

Como L!der da Bancada do PARTIDO LI AL - PL,

n
nesta Casa, venho por meio desta e por aprovação dos inte antes do

mesmo, formalizar à indicação do Deputado M6CIO WANDERLEY sÁTYRO, •

para exercer a VICE-LIDERÂNÇA! do Partido nesta Casa•
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PROJETO DE LEI N9 02/87

Cria funções gratific das e
dá outras· providência •

Art. 19 - Ficam criadas seis
çees Gratificadas de Assessor de Gabinete, símbolo
vinculadas' às Comissões de Educação e Cultura
nicipais e Transporte, Comunicação e Obras.

(06) Fun
L-FAG-l

Muni

Art. 29 - Esta Le.ientrará .em vf gon .na
data fiesua publicação •
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.. A CalTllssão da Constituição, Leg-s­
la.;aJ J Just ça.
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A co~ml~Sã,Jd,J ,~naflças, Orçilmet1
lo e IO.,ld..i .• G" i.,Oilks.
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PROJETO DE LEI·N9 '.n,) IH~( . o,'
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Cria funções p,ratificad s e.. '
dã outras providências.

\ Art. 19 - Ficam criadas seis (06 Fun
çees Gratificadas de Assessor de Gabinete, símbolo PL FAG-l
v{nculadai ~s Comissões de Educaçio e Cultura e Neg5c os ~funi
nicipais e Transporte, Comunicaçio e Obras.

Art. 29 - Esta Lei entrará.em vi or na
data de sua publicaçio.
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PROJETO DE LEI N9 (l )/><"1, ,.",

Cria funções r,ratificdas e
dá outras providências.

Art. 19 - Ficam criadas seis
çees Gratificadas de Assessor de Gabinete, símbolo P -FA~l
vinculadas as Comissões de Educaç~o e Cultura e Neg5 ios Muni
nicipais e Transporte) Comunicaç~o e Obras.

Art. 29 - Esta Lei entrará .ern v gor na
data àe sua publicação.
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A Coordenadoria das (omissões
TéCílicõs.
f.M,.•••.•••••••.•••.•.•J _ _/lg _

--_...._------

A Comissào de Constituição, Legis­
lação a Justiça.

Em I. . __../19.
-------------------------------- ----------.-----..;~- s A c ).,,b; 'l'Á d , V

~ECEBl
~eo.ltl,"•• ta o.• d. o presente pr.j.t.~

/Pli 1f!l ··Q~/8.·r.__....··.. ....····_·Em.~~~:....~~..~:lJ01C. ~~=-~~=:~_s.t::
.zz" ....==.. ;UL--.--"... .

Dr." Suellll F s M. de AQuf~' ,
CooTúot,.." or .. das Co",.. '" Técn','_'

Dr," SueUy Fernandes M. de AQu;'ól)
,C;wr"~Clào.r" d.üs Çomissões Téc Tlica..
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PROJETO DE LEI N9 02/87

Cria funções gratificada e dá
outras providências.

'~\rt. 19 - Ficam criadas seis (06 Fun-
r005 Cra ti f i.cadas 8f'. Assessor- de G31JiT1ete, sírr.holo PI,

vi ncu l ada s ã"3 rO'Tli ssôes ce Educação e CuI +ur-a ,- Ner-ócio "'uni
cinnis e Tr~nsnort~.

~rt. 29 - Esta tf'.i ertrar~ e~ vi na
data de sua nublicac~o.

Paro da Asse~hl~ia Lerrislativa~ tsta

do da ?arc1íha~ cm ,To,3:o Pessoa , lo' oe "'."'rro de 198:;t.
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Em 12 de março de 19 7.

Senhor Governador:

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên

eia para fins Constituciona •• , o Projeto de Lei n9 02/87, provado
por esta Assembléia Legislativa em Sessão realizada no dia 12 de
março de 1987, de autoria do Deputado Soa.es Madruga, que Cria fun

ções gratificadas e dá outras providências".

Na oportunidade apresento a Vossa

cia meus protestos de elevada consideração.

Excelên

ti 1'~~tÍ-
S! FERNANDES DE LI

PRESIDENTE

Excelentissimo Senhor
Dr. MILTON BEZERRA CABRAL
DD. GOVERNADOR DO ESTADO
Palácio dos Despach.s - Centro administrativo

NESTA /



PROJETO DE LEI N9 02/87

Cria funções gratificad s e

dá outras providências.

Art. 19 - Ficam criadas selS (06) Fun
-çoes Gratificadas de Assessor de Gabinete, símbolo P -FA~l

vinculadas às Comissões de Educação e Cultura e Negá Mu

nicipais e Transporte, Comunicação e Obras.

Art. 29 - Esta Lei entrará em v gor na

data de sua publicação.
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PROJETO DE LEI N9 02/87

...

\ Cria funções gratificad s e
dá outras providências.

ln Art. 19 - Ficam criadas seis Fun
çies Gratificadas de Assessor de Gabinete, símbolo P FAG-l
vinculadas às Comissões de Educação e Cultura e Negó ios Muni
nicipais e Transporte, Comunicação e Obras.

Art. 29 - Esta Lei entrará em v gor na
data •• sua publicação.



João Pessoa - Pb.

ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A
CASA DE EPITAcIO PESSOA

PROJEID DE LEI Nl!02/87

Ementa: Cria funç~s gratificadas e d~ outr s providê~
cias.

PARECER-------

Vem para ap~eciaç~o e deliberaç~o da Mesa °retora de~

ta Assembl~ia Legislativa, o Projeto de Lei nl!02/87, de autoria do ilustre De utado Jos~
t'Soares Madruga L1der do P:D.S, e, subscrito pelos demais lideres Severino Ram lho Leite e

,. ,.
Jose Lacerda Neto, pelo PMDB e PFL respectivamente, atraves do qual ficam cri os seis •
(06) Funçoes Gratificadas de Assessor de Gabinete PL-Fag~l que ser~o vinculad s ~s CQmis-... ,.
soes Tecnicas que mencionam

,.
Esta Mesa, esta plenamente de acordo com o pedido e

opina favoravelmente pela aprovaç~o do referido Projeto.

Gabinete da Presidência, 12 de março de 1

~\



GP/OfIcio n9 168/87

mqr
Em 12 de março de 1 87.

ASSEMBL:tIA LEGISLATIVA

Senhor Governador:

Tenho a honra de encaminhar a Voss Excelên
cia para fins Constituciona••, o Projeto de Lei n9 02/87, provado
por esta Assembléia Legislativa em Sessão realizada no di 12 de
março de 1987, de autoria do Deputado Soa.es Madruga, que "Cria fl.m
ções gratificadas e dá outras providências".

"

Na oportunidade apresento a Vossa
cia meus protestos de elevada consideração.

(1ÁP·P~~M
~siFERNANDES DE LIMA
. PRESIDENTE

Excelên

ExcelentIssimo Senhor
Dr. MILTON BEZERRA CABRAL
DD. GOVERNADOR 00 ESTADO

Palácio dos Despach6s - Centro Administrativo
NESTA /

--------



PROJETO DE LEI N9 02/87

Cria funções gratificad s e dá

outras providências.

Art. 19 - Ficam criadas seis (O

ções Gratificadas de Assessor de Gabinete, símbolo P -FAG-l
vinculadas ãs Comissões de Educação e Cultura, Negóci Muni
cipais e Transporte: Comunicação e Obras.

'_

Art. 29 - Esta lei entrará em
.. data de sua publicação .

Paço da Assembléia Legislativa
do da Paraíba, em João Pessoa, - de março de 198~.

ANTÔNIO

or na

Esta
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